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Economia Pacote da habitação com impacto no alojamento local

“Cadareuniãodecondóminospoderá
significar empresas deAL encerradas”
Associação do alojamento local diz que há cerca de 70.000 imóveis ligados ao sector em condomínios
e que podem vir a ser afectados pela nova lei. Condomínios levantam várias dúvidas sobre o diploma

Luís Villalobos

Para a Associação do Alojamento
Local em Portugal (Alep), as conse-
quências das alterações que o
Governo quer aplicar neste sector,
no âmbito do programa Mais Habi-
tação, vão ser imediatas por causa
dos novos poderes que serão dados
aos condomínios.
“O secretário de Estado doTurismo

garantiu hoje [domingo], em diversos
meios de comunicação social, que o
prazo de vida do alojamento local
está garantido até 2030 e que, até lá,
não vão ser cancelados registos”,
referiu a associação num comunicado
distribuído ontem à noite, acrescen-
tando que “a realidade não é esta”, e
é “muitomais trágica”.
“Esqueceu-se o senhor secretário

de Estado demencionar que quando
o Governo coloca neste pacote legis-
lativo normas que legitimam a assem-
bleia de condóminos de encerrar
alojamentos locais, de forma indiscri-
minada e sem mediação das autar-
quias, num sector que conta com
70.000 imóveis inseridos em condo-
mínios, muito provavelmente, em
2030, quem governar terá poucos
registospara cancelar ou renovar”.
Para a associação liderada por

Eduardo Miranda (na foto em baixo),
o executivo está a criar “um ambien-
te de terrorismo nos condomínios”.
“A partir de agora, cada reunião de
condóminos poderá significar
empresas de AL encerradas, famílias
sem rendimento, funcionários envia-
dos para o desemprego, turistas com
reservas sem alojamento, empresá-
rios que contraíram dívidas na pan-
demia sem ter como as pagar”, subli-
nha a Alep. A associação diz ainda
no seu site que, além dos aparta-
mentos, é preciso ter também em
conta “cerca de 8000 estabeleci-
mentos de hospedagem e quartos
que na maioria estão em edifícios
residenciais, pelo que, com uma
alteração deste teor, a lei colocaria
um risco constante de encerramen-
to, renovado a cada ano, por ocasião
da reunião de condomínio, a 70%
da oferta do AL em Portugal”.
De fora destamedida ficam os pré-

dios totalmente dedicados ao AL,
como acontece em várias situações.
Os dados do registo nacional de alo-
jamento local do Turismo de Portugal
mostramque, ontem,pelas12h,havia
109.482 registos, dos quais 70.969
eram apartamentos. Numa análise

por distritos, verifica-se que a maior
concentração está em Faro (com
26.566), seguindo-se Lisboa (21.107)
e Porto (10.573). Ao todo, estes três
distritos têm 82% dos apartamentos
em regime de AL no território nacio-
nal,mas o cenáriomuda se o foco for
a nível concelhio. Numa análise por
concelhos (de Maio de 2022), Lisboa
liderava a tabela, com 18.027 aparta-
mentos em AL, seguindo-se o Porto,
com 7564, e Albufeira, com 6366.
Havia então 66.153 apartamentos em
regimede AL, dos quais 38.979 eram
de empresários em nome individual
e outros 27.174 eramde empresas

As dúvidas dos condomínios
De acordo com a proposta do Gover-
no, que está em consulta pública até
ao dia 10 deste mês, o alojamento
localque já existanumprédiopoderá
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A1deMarço,agentesdosector
manifestaram-se contra as
medidasdoGoverno
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Outras alterações
SuspensosnovosAL
O Governo vai suspender a
emissão de novos registos de
até 31 de Dezembro de 2030,
“comexcepçãodas zonas para
alojamento rural”. Madeira e
Açores ficam de fora.

Renovações e caducidade
“Os registos de alojamento
local emitidos à data da
entrada em vigor da presente
lei caducam a 31 de Dezembro
de 2030.” Depois disso, passa a
haver um limite de cinco anos
para os registos.

Novacontribuição
OGoverno quer aplicar “uma
contribuição extraordinária”
sobre o alojamento local. Irá
incidir “sobre a afectação de
imóveis habitacionais,
localizados em zona de
pressão urbanística, a
alojamento local, a 31 de
Dezembro de cada ano civil”.

Apoio ao arrendamento
A proposta prevê que, em caso
de transferência de imóveis de
alojamento local para
arrendamento, “ficam isentos
do IRS e IRC os rendimentos
prediais” de contratos
habitacionais daí resultantes.

ser encerrado, se essa for a decisão
de “mais de metade da permilagem
do edifício”. O objectivo do executivo
é o de, com a aplicação das várias
medidas que estão em cima damesa,
incentivar “à transferência de fogos
em alojamento local para o arrenda-
mento habitacional”.
Vítor Amaral, presidente da Asso-
ciaçãoPortuguesadeEmpresasde

Gestão e Administração de
Condomínios (APEGAC), colo-
cavárias interrogações ligadas
à proposta legislativa, come-
çando po afirmar que “o regi-
me do AL não prevê que a

assembleiade condómi-
os se pronuncie pre-

viamente ao licencia-
mento da actividade
pela autarquia, em frac-
çõesdeprédios empro-

priedade horizontal (condomínios).
Prevê o Governo alterar o regime do
AL?”, questiona, tal como se interro-
ga sobre os procedimentos para futu-
ros casos de licenciamento.
Falta também referir “quem tem

de promover a convocação da
assembleia de condóminos” quando
e se houver o objectivo de fechar o
AL. “O administrador do condomí-
nio? Com que fundamento legal?
Condóminos que representem 25%
do valor total do prédio? Um único
condómino não o pode fazer, por
não estar previsto no regime da PH
[propriedade horizontal].”
“O Acórdão do Supremo Tribunal

de Justiça de 22 de Março de 2022,
que veio uniformizar a jurisprudên-
cia, entende que o exercício do alo-
jamento local em fracções de habita-
ção é uma alteração ao fim da frac-
ção, quando este (fim) faça parte do
título constitutivo da propriedade
horizontal”. “Ora”, realça este res-
ponsável, “a alteração do fim a que
se destina a fracção só pode ocorrer
quando haja aprovação por todos os
condóminos (regra da unanimidade),
como dispõe o art.º 1419º do Código
Civil”. “No entanto”, acrescenta Vítor
Amaral, “esta proposta do Governo
abre a possibilidade de a alteração
do fim se dar por maioria do valor
total do prédio”, quando na sua
redacção é dito: “Ou se tiver havido
deliberação expressa da assembleia
de condóminos a autorizar a utiliza-
ção da fracção para aquele fim” e a
norma proposta começa por referir-
se a “deliberação de mais de metade
da permilagem do edifício” — uma
“construção jurídica desajustada”,
para o presidente da APEGAC, “por-
que nem todos os prédios em pro-
priedade horizontal dividem o valor
de cada fracção por mil”.
“Com esta alteração proposta pelo

Governo, não deixarão os tribunais
de aplicar o acórdão referido; ou
seja, mesmo que a assembleia, por
maioria, decida autorizar a activida-
de de AL, qualquer condómino pode
recorrer a tribunal por entender que
há uma alteração ao fim a que se
destina a fracção, com possibilidade
de vir a ser considerado que há uma
alteração ao fim e, consequentemen-
te, faça cessar a actividade”, consta-
ta. “Serão vários os problemas que
se levantarão, caso o legislador não
altere o regime do AL e, no que for
necessário, o regime da propriedade
horizontal”, conclui.
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